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PARECER DA COMISSÃO

Diante das consideraçóes mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos iatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contrataçáo, visto
que, neste momento, necessitamos de maior disponibilidade de tempo para que seja realizado a

contratação necessária por meio de licitação, sob pena da demora na realização do procedimento
tornar inviável a satisfação da necessidade administrativa, por isso encaminhamos a Vossa Senhoria
o Processo Administrativo no 03612022, para que seja emanado o Parecer Jurídico sobre a
possibilidade da contrataçáo por Dispensa de Licitação, visto o preceituado no art.24, inciso ll, da Lei

Federal no 8.666/93 e suas alterações quando rcza: " paÊ outros serviços e compras de valor até
1Oo/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienaçóes,
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;"-

Souto SoaÍes - BA, 10 de Junho de 2022.
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